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Resumo
O presente artigo tem por objetivo analisar as estratégias de cuidado em saúde mental voltadas para pessoas em situação de rua, bem como a atuação do assistente social na intervenção dessa realidade.A pesquisa utiliza abordagem qualitativa com base em revisão bibliográfica e documental. Destaca-se a implementação da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e do Consultório na Rua como avanços no atendimento a esta população, embora estes ainda enfrentam desafios que limitam sua efetividade. A atuação crítica do assistente social como um articulador de estratégias para a defesa da cidadania e dignidade humana, faz-se primordial para intervir na realidade vivenciada pela pessoa com transtorno mental em situação de rua.
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Abstract
This article aims to analyze mental health care strategies for people living on the streets, as well as the role of social workers in intervening in this reality. The research adopts a qualitative approach based on bibliographic and documentary review. It highlights the implementation of the Psychosocial Care Network (RAPS) and the Street Outreach Office as significant advances in serving this population, although they still face challenges that hinder their effectiveness. The critical role of the social worker as a key actor in articulating care strategies that promote citizenship and human dignity is essential to address the reality experienced by people with mental disorders living on the streets. The study reaffirms Social Work as a space of resistance and the promotion of rights.
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1	INTRODUÇÃO
A população em situação de rua enfrenta diariamente inúmeros desafios relacionados à sua própria subsistência, sendo marcada por processos de desigualdade, exclusão social e pela precariedade de políticas públicas efetivas voltadas ao seu atendimento. Além dessas adversidades, esse grupo é frequentemente invisibilizado pelas instituições, o que contribui para a sistemática violação de direitos fundamentais. 
Nesse contexto, a condição de vulnerabilidade é agravada ainda pelo alto índice de indivíduos em sofrimento psíquico, seja em decorrência do uso excessivo de substâncias psicoativas, seja por transtornos mentais em diferente graus de complexidade. Diante disso, torna-se essencial discutir as formas de cuidado e atenção à saúde mental dessa população, considerando os estigmas e a exclusão simbólica que perpassa sua realidade.  
Desse modo, este trabalho se propõe, em um primeiro momento, a refletir sobre como a pessoa em situação de rua é percebida no âmbito legal e sob a perspectiva dos direitos humanos. Em seguida, será abordado o papel da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), com ênfase em dispositivos como o Consultório na Rua, equipe estratégica especializada no cuidado a essa população. Por fim, será discutida a atuação do assistente social inserido nesses contextos, destacando seu papel fundamental na mediação do acesso aos direitos e na articulação de ações intersetoriais voltadas ao tratamento em saúde mental e à promoção da justiça social. 
A presente pesquisa possui natureza qualitativa, de caráter exploratório e reflexivo, fundamentando-se em bibliografias que tratam do funcionamento da RAPS, das legislações que regulamentam os direitos da população em situação de rua e da atuação do Serviço Social nessa política, por meio de uma análise ancorada nos princípios do projeto ético-político do Serviço Social, por meio de uma leitura crítica das desigualdades sociais e dos mecanismos institucionais de enfrentamento das expressões da questão social. 
Assim, busca-se refletir sobre estratégias viáveis de cuidado em saúde mental para a população em situação de rua, enfatizando o papel do assistente social na proteção social e no acesso a direitos, bem como as potencialidades da atuação profissional frente à realidade de vulnerabilidade social. 
 
2	SAÚDE MENTAL E PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA 
A Política Nacional para a População em Situação de rua, é instituída em 2009 por meio do Decreto 7.053, o qual tem o intuito de subsidiar princípios e diretrizes para a formulação e implementação de políticas públicas para este segmento populacional. Ademais, esta política também conceitua a população em situação de rua de maneira que a considera como um grupo diverso, mas que se assemelha em relação a condição de pobreza, fragilização ou rompimento dos vínculos familiares, e por sua vez, não possuem moradia, utilizando o espaço das ruas ou serviços públicos para pernoite (Brasil, 2009). 
Em 2022, havia cerca de 243.400 pessoas em situação de rua no Brasil cadastradas no Cadastro Único (CadÚnico), dos quais 18% possuíam transtornos mentais (Brasil, 2023). Esses dados, embora deem visibilidade a esse grupo, inclusive quanto a saúde mental, não representam a totalidade dessa população existente no país, uma vez que foram considerados apenas os inscritos no CadÚnico, e esse segmento populacional enfrenta barreiras ao realizar esse cadastro devido a perca ou falta de alguns documentos necessários, entre outras. 
O espaço da rua é marcado por desafios, de maneira que a pessoa em situação de rua enfrenta dificuldades desde o acesso à alimentação, manutenção da higiene pessoal, saúde à experiências de violências e violações de direitos. Nesse contexto, a pessoa com transtorno mental enfrenta para além desses desafios, tanto o peso do estigma relacionado a miséria como associado ao transtorno psiquiátrico, de modo que o ambiente também pode agravar essa condição de saúde (Maia et al, 2022). 
 Considerando que a Organização Mundial de Saúde (1946, p 16) determina que "saúde é um estado de completo bem-estar físico, mental e social, e não apenas a ausência de doença ou enfermidade". Este conceito torna claro que o ambiente interfere nas condições de saúde físico, mental e social. Nesse viés, Faria et al (2014) afirma que as condições vivenciadas no espaço da rua, bem como a exposição a violências, compromete a saúde física e mental dos indivíduos, podendo contribuir com seu sofrimento psíquico desenvolvendo transtornos relacionados a ansiedade, humor, somatização. 
Diante disso, ressalta-se a necessidade de investir em pesquisas a respeito deste público, sobretudo a coleta de dados quantitativos seja por meio de censos, ou outras estratégias que considere as particularidades e barreiras a respeito dessa população, com o intuito de analisar a realidade e subsidiar a formulação e implementação de políticas públicas voltadas para este segmento social, uma vez que a falta de dados precisos contribui com a inviabilização desta população. 
2.1 Estratégias de cuidado em saúde mental para pessoas em situação de rua: articulando a RAPS  e o Consultório na Rua 
Mediante o advento da implantação da Lei 10.216/2001, esclarece os direitos da pessoa com transtorno mental, a mesma também estabelece a internação como um serviço excepcional, havendo a preferência da adesão de serviços extra-hospitalares, com o intuito de romper com a lógica manicomial, priorizando o tratamento por meios menos invasivos. 
Dessa forma, é instituída posteriormente a Portaria n° 3088/2011 que institui a criação da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), como um meio de ampliar o acesso aos pontos de atenção em Saúde Mental para evitar internações, além de promover os cuidados necessários, a reabilitação e reinserção dos mesmos no âmbito social, através de pontos como: Unidades Básicas de Saúde, Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), equipe para população de específicas como: Equipe de Consultório na Rua, Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT's) e entre outros. 
Conforme supracitado, a RAPS abarca a população em situação de rua por meio da estratégia Consultório na Rua, que é um dispositivo que visa ofertar serviço de atenção integral à saúde para esse público, tendo em vista a especificidade das condições de vulnerabilidade social e dos fatores que envolvem o risco à saúde física e mental desses indivíduos.  
Ainda, o serviço conta com uma equipe multiprofissional no atendimento a esse grupo populacional, no que tange a tratamentos ambulatoriais e de urgência, com a articulação dos demais serviços de saúde do território. Segundo Silva et.al (2020), através de um levantamento do perfil de usuários atendidos pelo Consultório na Rua do município de Teresina, foi observado que entre os principais motivos para estes se encontrarem em situação de rua estão: conflitos familiares (17,81%), uso de substâncias, sendo elas: álcool, crack e outras drogas (9,19%), desemprego e falta de condições financeiras (5,74%), o falecimento de um ou ambos os genitores (8,62%) e transtornos mentais (7,47%). 
Por meio disso, os dados acima refletem que, apesar de apenas 7,47% possuírem como motivação explícita o transtorno mental, os demais fatores também podem desencadear crises em saúde mental. É possível afirmar que, "o desemprego de longa duração causa sintomas de depressão" (Schmidt et.al, p. 76, 2019), bem como que, o aumento do desemprego e das taxas de suicídio são fatores diretamente proporcionais (Schmidt et.al, 2020, apud. Antunes, o. 267, 2015). 
Nesse sentido, o sofrimento psíquico pode ser entendido também como o reflexo de desigualdades sociais e situações espécies por vulnerabilidades, que desencadeiam a vida nas ruas. Desse modo, a RAPS assume um papel fundamental por meio do Consultório na Rua e seus demais dispositivos de saúde mental disponíveis, na oferta de serviços de saúde, fortalecendo vínculos e no acesso à políticas públicas.  
Por isso, o cuidado em Saúde Mental voltado para a população e situação de rua, deve partir o reconhecimento dos determinantes sociais, com o intuito de romper com práticas excludentes veio além do fortalecer o tratamento através da RAPS com o comprimento com a equidade em saúde, garantia de direitos e justiça social. 
3 A INTERVENÇÃO DO ASSISTENTE SOCIAL FRENTE A POPULAÇÃO DE RUA EM SOFRIMENTO PSÍQUICO 
Resultado de um longo processo histórico, entre lutas e movimentos sociais, o assistente social é um profissional que trabalha em prol da defesa dos direitos da classe trabalhadora com vistas à transformação de uma realidade social, e tem sua atuação norteada pelo Projeto Ético Político da profissão, sustentado pela Lei de Regulamentação da Profissão (8.662/1993), pelo Código de Ética (1993) e pelas Diretrizes Curriculares da ABEPSS, instrumentos normativos que reafirmam o compromisso com os direitos humanos, a democracia, a laicidade, a equidade e a justiça social. 
Na saúde mental, o assistente social está inserido na equipe multiprofissional em dispositivos como os CAPS, Consultórios na Rua, SRT’s e Hospitais Psiquiátricos. Reconhecido pelas Resoluções 218 (CNS, 1997) e 383 (CFESS, 1999) como profissional da saúde, intervém nas condições sociais que impactam o adoecimento. 
A intervenção baseia-se no método dialético, que orienta o profissional a interpretar a realidade por meio das categorias de historicidade, contradição e totalidade (Appel, 2017), o que permite analisar as expressões da questão social relacionadas aos transtornos mentais, considerando os determinantes sociais da saúde — fatores econômicos, culturais, ambientais e políticos (Buss; Filho, 2007). 
Entendendo como diverso o perfil de pessoas com transtorno mental que acessam os dispositivos da RAPS, as intervenções são adaptadas às especificidades de cada usuário e articuladas, inclusive, com outras políticas sociais se necessário. No caso de pessoas com transtorno mental em situação de rua, o estudo social torna-se essencial, por oferecer subsídios teóricos e metodológicos para a compreensão de uma realidade complexa e muitas vezes fragmentada, exigindo mediações e aprofundamento teórico para que se compreenda suas determinações mais amplas, uma vez que esse perfil de usuário, em sua maioria apresenta insuficiência ou ausência de documentação, vínculos institucionais, familiares e sociais, o que reforça a importância da investigação social no processo de intervenção (Álvares, 2012). 
Há ainda, um desafio na intervenção com esse grupo, relacionado à recusa ao tratamento, comum entre essa população, que muitas vezes não reconhece o adoecimento que está, em sua maioria, associado à dependência ou uso excessivo de substâncias psicoativas. Essa realidade exige do profissional respeito à autonomia e atenção à subjetividade e trajetória dos indivíduos, considerando vulnerabilidades às quais foram submetidos e qual lugar do uso de substâncias psicoativas no seu modo de vida (Silva et. al, 2021). 
O assistente social ocupa também a posição de mediador entre os usuários e as redes de cuidado. Esse grupo, ao apresentar dificuldades na busca espontânea por serviços de saúde, prioriza os serviços de assistência social, o que faz com que o profissional atue como ponte entre a saúde mental e outras políticas, promovendo articulações e garantindo direitos (Borysow; Furtado, 2013).     
Além disso, a falta de estratégias de busca ativa e de acolhimento efetivo nos serviços compromete a ampliação do acesso. Exigências burocráticas, como a apresentação de documentos ou a indicação de endereço fixo, também representam barreiras importantes, sendo frequentemente assumidas como responsabilidade da política de Assistência Social, o que reforça o papel do assistente social na mediação e articulação para garantir o cuidado integral (Borysow; Furtado, 2013).  
Contudo, deve-se atentar para a face "messiânica” da profissão, que atribui ao assistente social o papel de detentor da resolutividade de todas as contradições políticas e sociais. Como alerta Iamamoto (2004), é preciso superar a visão idealista da prática profissional e compreender seus limites diante de um contexto de fragmentação das políticas públicas e de desmonte do Estado. Assim, a intersetorialidade deve ser entendida como uma construção coletiva e contínua, mesmo em meio às tensões institucionais e à desarticulação entre as políticas sociais.  
Nesse contexto, a intervenção do assistente social deve se orientar por uma prática crítica, pautada em um posicionamento ético-político, na constante atualização teórico-metodológica e na capacidade de mediação entre as demandas dos usuários e os limites impostos pelo sistema. Além disso, compreende a complexidade da realidade desses usuários, considerando os fatores sociais e econômicos que impactam no processo saúde-doença, orientando-se de forma a contribuir significativamente para atender às necessidades de saúde desse grupo (Silva; Rosa; Lima, 2020). 
Com isso, reafirma-se que a intervenção em saúde mental não é apenas técnica, mas profundamente política, exigindo um olhar atento às determinações sociais da vida e às múltiplas expressões da questão social que atravessam os corpos e trajetórias da população em situação de rua. 
4 CONCLUSÃO 
A análise evidencia que a condição de rua, somada ao sofrimento psíquico, constitui uma das expressões mais agudas da questão social, exigindo respostas institucionais integradas, sensíveis às especificidades dessa população, marcada por profundas desigualdades sociais, exclusão estrutural e violações de direitos. 
A política nacional voltada para essa população e a estruturação da RAPS, em especial o dispositivo do Consultório na Rua, representam avanços importantes ao propor um cuidado em saúde mental orientado por princípios de territorialidade, integralidade e equidade. Contudo, a efetividade dessas ações ainda é atravessada por barreiras materiais, burocráticas e simbólicas, que dificultam o acesso e a permanência dessa população nos serviços públicos. 
O assistente social, em sua prática, transcende a dimensão técnica, ao reconhecer os limites institucionais e a complexidade da realidade vivenciada pela população em situação de rua, assumindo um papel primordial na articulação intersetorial, na produção de estratégias de cuidado contextualizadas e no fortalecimento dos sujeitos em sua autonomia. 
Dessa forma, compreende-se que enfrentar o sofrimento psíquico em contextos de rua exige a construção de respostas coletivas, interdisciplinares e comprometidas com a transformação social, e que, a atuação crítica do assistente social, inserida nesse horizonte, reafirma o Serviço Social como um campo de resistência e produção de sentidos que afirmam a vida, a dignidade e os direitos de todos, especialmente dos que historicamente foram silenciados e invisibilizados pelas estruturas sociais vigentes. 
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